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ATA Nº 617/2024 - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro, às oito horas e trinta minutos, 

por meio do aplicativo computacional Google Meet, reuniu-se, pela seiscentésima décima sétima 

vez, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência do Reitor Demetrius David da 

Silva e secretariado por Marcos Ribeiro Furtado, Secretário de Órgãos Colegiados, com assistência 

de Fabiane Aparecida Silva Bortone da Fonseca, servidora lotada na Secretaria de Órgãos 

Colegiados. Os Conselheiros presentes foram os que se seguem: Rejane Nascentes; Cristiane 

Aparecida Baquim; Karla Maria Damiano Teixeira, Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação em 

exercício; José Ambrósio Ferreira Neto; Bruno David Henriques; Mario Luiz Chizzotti; João Marcos 

de Araújo; Danielle Dias Sant'Anna Martins; Odemir Vieira Baeta; Vânia Maria Moreira Valente; 

Romulo Rodrigues Lemos, Diretor de Ensino do Campus Florestal em exercício; Everaldo Antônio 

Lopes; Franceline Aparecida Lopes; Virgínia Souza Santos; Herbert Fernando Martins de Oliveira; 

Márcia Cristina Fontes Almeida; Marcília de Sousa Silva; Maria Cláudia Sousa Alvarenga; Fabrícia 

Queiroz Mendes; Denise Mara Soares Bazzolli; Alan Ferreira de Freitas; Alessandra Gomes Mendes 

Tostes; Sílvio Rodrigo de Moura Rocha; Solange Silveira Pereira e sua suplente, Glenda Samara Dias 

Santos; Allan de Oliveira Moura; Joana D'Arc Germano Hollerbach; Jaqueline Dias Pereira; Newton 

Moreno Sanches; Naiara Moraes Amaral; Kamilla Botelho de Oliveira e seu suplente, Diego Vales 

Deslandes Ferreira; Moacir Mendes Lima; Caio Vinicios Soares da Silva; Denis Araujo Massardi; e 

Lucas Berdague Côrrea. Justificou a ausência a Conselheira: Alexandre Fontes Pereira. 1- 

APRECIAÇÃO DA PAUTA. O Conselho aprovou a pauta, por unanimidade. Além disso, foi autorizado 

o ingresso do professor Evandro Rodrigues de Faria, Pró-Reitor de Planejamento de Orçamento, 

para fazer a apresentação do relatório referente ao item nº 13 da pauta. 2- ATA DA 616º REUNIÃO 

DO CEPE. O Conselho aprovou a ata da 6162 reunião do Cepe, por unanimidade. 3- CONTRATOS E 

CONVENIOS PARA HOMOLOGAGAO DE AD REFERENDUM. O Conselho aprovou por unanimidade 

quarenta contratos e sete convénios, conforme listado no fim desta ata. 4- REAVALIAGAO DA 

DECISAO TOMADA PELO CEPE EM SUA 6032 REUNIAO, REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2023, NA 

QUAL ESSE CONSELHO, NO EXERCICIO DA AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA, DECIDIU: A) REVOGAR 

SUA DECISAO ANTERIOR, TOMADA NA 5592 REUNIAO, REALIZADA NO DIA 8 DE NOVEMBRO DE 

2022, DE HOMOLOGAR O RESULTADO DO CONCURSO PUBLICO NA AREA DE 

ADMINISTRACAO/ESTRATEGIA, REGIDO PELO EDITAL N2 28/2022; E B) ANULAR TODOS OS 

PROCEDIMENTOS REFERENTES A PROVA DE DIDATICA E AS DEMAIS FASES DO CONCURSO 

POSTERIORES A ELA (23114.904709/2022-18). O Conselheiro Caio Vinicios Soares da Silva deixou a 

reunido. O Conselho reavaliou as decisbes referidas no item quatro da pauta, considerando as 
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manifestagdes prévias do candidato Henrique Cordeiro Martins no exercicio do contraditério e da 

ampla defesa, conforme sentenca proferida pela Justica Federal no âmbito do Processo 1059877- 
85.2023.4.06.3800. O Conselho decidiu manter suas decisGes anteriores, tomadas na 6032 reunião. 

Essa decisdo foi adotada por unanimidade. A razão para a manutenção da decisdo do Cepe foi que 

o candidato Henrique Cordeiro Martins, embora tenha sido previamente informado sobre quais 

decisdes seriam reavaliadas e seus fundamentos, ndo conseguira afasta-los. O candidato fora 
previamente informado que as decisées do Cepe, reavaliadas nesta reunido, foram tomadas porque 

a documentação inserida no processo a pedido do Cepe (documentos SEI nº 0916440, 0952774, 

0952775 e 0952776) não apresentava informações claras e inequivocas que justificassem as notas 

atribuidas aos candidatos, conforme estabelecido no art. 33, $ 22, da Resolução Consu nº 8/2019. 

Entretanto, o candidato não havia se manifestado sobre a qualidade desses documentos para 

justificar as notas atribuidas aos candidatos. Em sua manifestação prévia, o candidato questionara 

a base legal da decisdo tomada na 6032 reunião do Cepe. No entanto, conforme destacado na 

referida sentenca, a revogacio “fora realizada no exercicio da autotutela administrativa, cabivel 

independente de provocagio, o que desnatura eventual alegação quanto & auséncia de previsio 

recursal”. O principio da autotutela estava previsto no artigo 53 da Lei 9.784/99 e era reconhecido 

pelas simulas nº 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Conforme registrado na referida sentenca 

judicial, “ndo merece prosperar o argumento do impetrante quanto à auséncia de fundamentação 

por parte da decisdo tomada pelo Cepe (revogacio da decisão de homologação do concurso), haja 

vista que amparada em prévia andlise realizada por comissdo instituida para tal fim”. 5- PEDIDO DE 

RECONSIDERACAO INTERPOSTO PELO SERVIDOR EDSON RODRIGO DE ALMEIDA, PROFESSOR DA 

CARREIRA DE MAGISTERIO SUPERIOR, LOTADO NO INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS 

DO CAMPUS RIO PARANAIBA, CONTRA A DECISAO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSAO (CEPE) QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO CONTRA A DECISAO DO 

CONSELHO ACADEMICO E ADMINISTRATIVO (COAD) QUE INDEFERIU A SOLICITAGAO DE 

REGULARIZAGCAO DE SUA SITUAGAO DE ESTAR REALIZANDO DOUTORADO NO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE UBERABA - UNIUBE 

(23114.914208/2023-21). O Conselho deliberou sobre o pedido de reconsideração interposto pelo 

servidor Edson Rodrigo de Almeida contra a decisão proferida na 614º reunião do Cepe. A decisão 

anterior negara provimento ao recurso apresentado contra o ato do Conselho Acadêmico e 

Administrativo (Coad) que indeferira a solicitação de regularização da situação do servidor, que 

estava cursando doutorado no Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade de 

Uberaba (Uniube). O Conselho decidiu negar provimento ao pedido de reconsideração, mantendo 
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sua decisão anterior que já havia negado provimento ao recurso do Professor Edson e confirmado 

a decisão do Coad. A solicitação para regularizar a situação de cursar doutorado no Programa de 

Pós-Graduação em Educação da Uniube sem autorização da instituição foi novamente indeferida. 

Essa deliberação foi adotada por maioria de trinta votos contra dois. A razão para a manutenção da 

decisão do Cepe foi que o pedido de reconsideração não contestara os fatos nem os fundamentos 

juridicos que embasaram a decisão recorrida. O servidor Edson limitara-se a reiterar argumentos 

apresentados em seu recurso ao Cepe, mencionando que este Conselho aprovara a realização de 

doutorados com avaliação 4 da Capes para outros servidores. Além disso, afirmara, sem apresentar 

justificativas, que o Cepe não o tratara com equidade. Tal afirmação era descabida, visto que o Cepe 

avaliava as propostas de capacitação em conformidade com o art. 108, $ 4º, da Resolução Consu nº 

3/2023. Em consonância com o artigo citado, o Cepe analisara e aprovara proposta para que o 

próprio servidor Edson realizasse doutorado em um programa de pós-graduação com nota 4 da 

Capes, conforme os documentos SEI nº 0160820 e 0159480, do processo 23114.902425/2019-91. 

Essa aprovagdo ocorrera em 10 de setembro de 2019, autorizando a previsão de licenga para que o 

Professor Edson cursasse doutorado em Ciéncias Contabeis na Universidade Federal de Uberlandia. 

6- HOMOLOGAGAO DE CONCURSOS PUBLICOS PARA PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTERIO 

SUPERIOR. Por unanimidade, o Conselho decidiu homologar os concursos referentes aos itens nº 

6.1,6.2,6.3,6.4 e 6.5 da pauta. 6.1- Concurso publico para Professor da Carreira de Magistério 

Superior, Classe A - Adjunto A, na área de biologia do solo, com lotagdo no Departamento de Solos, 

regido pelo Edital nº 86/2023, com o seguinte resultado: 1º lugar- Heitor Mancini Teixeira, com nota 

final 8,35; 22 lugar- Ivan Francisco de Souza, com nota final 8,29; e 32 lugar- Emmeline Machado 

Franca, com nota final 7,13 (23114.917903/2023-44). 6.2- Concurso publico para Professor da 

Carreira de Magistério Superior, Classe A — Adjunto A, na área de algebra, com lotação no 

Departamento de Matemitica, regido pelo Edital nº 98/2023, com o seguinte resultado: 12 lugar- 

Erik Antonio Rojas Mendoza, com nota final 9,33; 2º lugar- Valdir José Pereira Junior, com nota final 

8,93; 32 lugar- Dafne Campos Lima Bessades, com nota final 8,91; e 42 lugar- Bruna Maria Frutuoso, 

com nota final 7,27 (23114.922511/2023-05). 6.3- Concurso publico para Professor da Carreira de 

Magistério Superior, Classe A — Adjunto A, na area de área de olericultura: manejo, nutrigdo mineral 

e adubação, com lotagdo no Departamento de Agronomia, regido pelo Edital nº 99/2023, com o 

seguinte resultado: 1º lugar- Mariane Gongalves Ferreira Copati, com nota final 8,58; e 22 lugar- 

Lilian Angélica Moreira, com nota final 8,34 (23114.922717/2023-27). 6.4. Concurso publico para 

Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A — Adjunto A, na área de Fisica Experimental: 

Pingas Opticas ou Microfluidica ou Ciéncia de Coloides, com lotação no Departamento de Fisica, 

- — M=\ 
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regido pelo Edital nº 10/2024, com o seguinte resultado: 12 lugar- Luis Barbosa Pires, com nota final 

8,86; e 22 lugar- Kairon Marcio de Oliveira, com nota final 7,96 (23114.901624/2024-40). 6.5- 

Concurso publico para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A - Adjunto A, na área 

de Fisica Experimental: Espalhamento de Raios-X e Epitaxia por Feixe Molecular, com lotação no 

Departamento de Fisica, regido pelo Edital nº Edital 11/2024, com o seguinte resultado: 12 lugar- 

Gilberto Rodrigues da Silva Junior, com nota final 8,90 (23114.901647/2024-54). 7- 

REDISTRIBUICAO DE SERVIDORES DOCENTES. Por unanimidade, o Conselho decidiu aprovar as 

redistribuices referentes aos itens nº 7.1 e 7.2 da pauta. 7.1- Redistribui¢do dos servidores Allain 

Wilham Silva de Oliveira, da Universidade Federal de Vigosa/Colégio de Aplicação Coluni para o 

Instituto Federal Fluminense (IFF), e Alberto Henrique Lisboa da Silva, do IFF para a UFV, ambos 

ocupantes do cargo de Professor da Carreira de Ensino Bésico, Técnico e Tecnoldgico, sendo a 

redistribuicdo de um servidor a contrapartida da redistribuicdo do outro (23114.905420/2024-88). 

7.2- Redistribuicdo do servidor Diego Zanetti, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, 

Técnico e Tecnolégico, do Instituto Federal do Sul de Minas Gerais para a Universidade Federal de 

Vigosa/Instituto de Ciéncias Agrarias do Campus Florestal, tendo como contrapartida a 

redistribui¢do para o IFSULDEMINAS do cédigo de vaga nº 339045, do mesmo cargo, desocupado 

em virtude da aposentadoria do professor Clarindo Inicio de Aparecida Queiroz 

(23114.905411/2024-97). 8- ESTAGIO PROBATORIO DA SERVIDORA JERUZA HABER ALVES DOS 

SANTOS, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTERIO SUPERIOR, 

LOTADA NO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA, QUE ENTROU EM EXERCICIO DE SUAS ATIVIDADES 

EM 18 DE JUNHO DE 2021 (23114.910627/2021-21). Por unanimidade, o Conselho decidiu aprovar 

o estagio probatorio referente a este item da pauta. 9- PROPOSTA DE PARTICIPAGAO DO 

PROFESSOR APOSENTADO PAULO CESAR CORREA NO PROGRAMA DE PROFESSOR VOLUNTARIO 

NO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AGRICOLA, CONFORME A RESOLUGAO CONSU Nº 3/2023, 

ATE 31 DE MARÇO DE 2026 (23114.904772/2024-16). Por unanimidade, o Conselho aprovou a 

proposta de participagdo no Programa de Professor Voluntario referente a este item da pauta. 10- 

PLANOS DE CAPACITACAO DE DOCENTES. 10.1- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes 

do Departamento de Ciéncias Sociais para o periodo 2024-2027, com uma previsão de licenga para 

iniciar capacitação no ano de 2024, para o professor Tádzio Peters Coelho realizar pés-doutorado 

na Universidade Nacional Auténoma do México, a partir do segundo semestre, por doze meses, 

em regime de licenca integral (23114.907369/2023-68). Por unanimidade, o Conselho aprovou a 

proposta de plano de capacitagio referente ao item n2 10.1 da pauta. 10.2- Proposta de atualização 

do Plano de Capacitagdo dos Docentes do Departamento de Educação Fisica para o periodo 2024- 

/ ! i MEA 
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2027, aprovado pelo Cepe em 28/08/2023, com a inclusão da previsão de licenga para o professor 

Anderson da Cunha Baia realizar pés-doutorado junto ao Programa de Pés-Graduagio em 

Educação Fisica da Universidade Estadual de Campinas, que tem nota seis na Capes, em regime 

de treinamento em atividade, por doze meses, a partir de agosto de 2024 (23114.907334/2023- 

29). Por unanimidade, o Conselho aprovou a proposta de atualizagdo de plano de capacitação 

referente ao item nº 10.2 da pauta. 10.3- Proposta de Plano de Capacitagdo dos Docentes do 

Departamento de Tecnologia de Alimentos para o periodo 2024-2027, que inclui a previsio de 

licenga para o professor Paulo Cesar Stringheta realizar pés-doutorado na Universidade de lowa, 

nos Estados Unidos, a partir do segundo semestre de 2024, por seis meses, em regime de licenga 

integral; e a previsdo de prorrogagdo por trés meses, de 12 de setembro a 30 de novembro de 

2024, da licenga para o professor Frederico Augusto Ribeiro de Barros realizar pés-doutorado na 

Universidade Purdue, nos Estados Unidos, iniciada em 1º de setembro de 2023 

(23114.907393/2023-05). Por unanimidade, o Conselho aprovou a proposta de plano de 

capacitagdo referente ao item nº 10.3 da pauta. 10.4- Proposta de atualizagdo do Plano de 

Capacitação dos Docentes do Departamento de Matematica para o periodo 2024-2027, aprovado 

pelo Cepe em 12/12/2023, com a inclusão de trés previsdes de licenga para realizar capacitagio a 

partir do segundo semestre de 2024, em regime de licenga com afastamento das atividades, para 

a professora Fernanda Moura de Oliveira realizar doutorado no Programa de Pés-Graduagdo em 

Matemdtica da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), que tem avaliagdo 7 da Capes; para 

o professor Abilio Lemos Cardoso Júnior realizar pés-doutorado junto ao Programa de Pés- 

Graduagdo em Matemdtica da UFMG; e para o professor Aldo Henrique de Souza Medeiros 

realizar pés-doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação em Matemdtica da Universidade 

Federal de São Carlos, que tem avaliagdo 5 da Capes (23114.907392/2023-52). Por maioria de 

votos, o Conselho aprovou a proposta referente ao item 10.4 da pauta. Houve um voto contrario às 

propostas para os professores Abilio Lemos Cardoso Júnior e Aldo Henrique de Souza Medeiros 

realizarem pos-doutorado. 11- PROPOSTA DE PARCERIA COM O CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA 

EM AVALIAGAO E SELEÇÃO E DE PROMOGAO DE EVENTOS (CEBRASPE) PARA A REALIZACAO DO 

PROGRAMA DE AVALIAGAO SERIADA PARA INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR (PASES) 2024-2026 

(23114.906462/2024-36). Os Conselheiros Alan Ferreira de Freitas e Maria Claudia Sousa Alvarenga 

justificaram-se e deixaram a reunido. Por unanimidade, o Conselho aprovou que fosse estabelecida 

a pareceria referente a este item da pauta. 12- RECURSO INTERPOSTO POR VITORIA CASSIA LOPES 

DE PAULA, ALUNA DO CURSO DE AGRONOMIA, CONTRA A DECISAO PROFERIDA PELA CAMARA 

DE ACOMPANHAMENTO ACADEMICO DA PRO-REITORIA DE ENSINO QUE INDEFERIU SUA 
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SOLICITAÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO DE DESLIGAMENTO (23114.913261/2023-12). O Conselho 
deliberou em negar provimento ao recurso referente a esteitem da pauta. Essa decisão foi adotada 

por maioria de dezoito votos contra nove. Nessa deliberação, o Conselho seguiu as razões 

apresentadas nos pareceres da Comissão Coordenadora do Curso de Agronomia e da Câmara de 

Ensino do Centro de Ciências Agrárias. A Conselheira Alessandra Gomes Mendes Tostes justificou- 

se e deixou a reunião. 13- RELATÓRIO DE GESTÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, 

EXERCÍCIO DE 2023 (PARA CONHECIMENTO; 23114.904986/2024-92). Conforme previamente 

aprovado pelo Conselho, o Professor Evandro Rodrigues de Faria, Pró-Reitor de Planejamento de 

Orçamento, ingressou na reunião e fez a apresentação do relatório referente a este item da pauta. 

Após sua apresentação, ele deixou a reunião. Assim, o Conselho tomou conhecimento do relatório 

referente a este item da pauta. Às onze horas e quarenta minutos, nada mais havendo a tratar, a 

reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata que, se aprovada, será assinada pelo 

Presidente, Reitor Demetrius David da Silva, e pelo Secretário de Órgãos Colegiados, Marcos Ribeiro 

Furtado. CONTRATOS HOMOLOGADOS NESTA REUNIÃO: 1- Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 

20/2021, firmado entre a UFV, a Vale S.A., a Salobo Metais S.A., a Minerações Brasileiras Reunidas 

S.A., a Mineração Corumbaense Reunida S.A., a Vale Manganês S.A., a Baovale Mineração S.A., a 

Companhia Nipo-Brasileira de Pelotização - Nibrasco, a Companhia Coreano-Brasileira de 

Pelotização - Kobrasco, a Companhia Ítalo-Brasileira de Pelotização - Itabrasco, a Companhia 

Hispano Brasileira de Pelotização - Hispanobras, a Companhia Portuária Baia de Sepetiba - CPBS e a 

Facev, em 25/04/2024 (23114.913214/2020-18). 2- Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 065/2023, 

firmado entre a UFV, o Municipio de Araxá — MG e a Facev, em 02/05/2024, cujo objeto é a 

prorrogação do prazo de execução do contrato (23114.905298/2023-69). 3- Acordo, firmado entre 

a UFV e a Universidade de Santiago de Compostela, em 30/04/2024, cujo objeto é a prorrogacio 

dos convénios para o Intercimbio de estudantes e de pessoal docente e investigador 

(23114.911638/2020-48). 4- Contrato nº 43/2024, firmado entre a UFV e a Pro-Eficiéncia Solução 

para Agronegócios S.A., em 30/04/2024, cujo objeto é a contratação de serviços de análises de 

composição físico-químicas de carcaças bovinas (23114.922148/2023-10). 5- Acordo de Cooperação 

Técnica nº 77/2024, firmado entre a UFV e a Empresa Brasil de Comunicação S.A., em 21/03/2024, 

cujo objeto a adoção de ações conjuntas visando a implantação, operação e a transmissão de canal 

para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (23114.918807/2023- 

13). 6- Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 145/2022, firmado entre a UFV, a Valeouro Biotec Ltda. 

e a Facev, em 25/04/2024, cujo objeto é a prorrogação do prazo de execução do contrato 

(23114.917712/2022-00). 7- Acordo de Parceria nº 72/2024, firmado entre a UFV e a IMP 

! =g E= 
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Bioinsumos, em 25/04/2024, cujo objeto versa sobre o projeto Desenvolvimento e escalonamento 

de bioprocessos para a produção de bioinsumos utilizando microrganismos tolerantes a condigdes 

edafoclimaticas de estresse encontradas em culturas agricolas (23114.904147/2024-74). 8- Acordo 

de Parceria n® 62/2024, firmado entre a UFV e a SCL do Brasil Importagdo e Comércio Ltda., em 

25/04/2024, cujo objeto é a cooperação para desenvolver o projeto de pesquisa Estudo do potencial 

de produtos com tecnologia ennuvi para o controle de doengas em café, milho, arroz e soja 

(23114.903264/2024-11). 9-Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 100/2023, firmado entre a UFV, a 

JP Industria de Fertilizantes Eireli e a Funarbe, em 29/04/2024, cujo objeto é a prorrogagdo do prazo 

de execugdo (23114.905711/2023-95). 10- Acordo de Cooperagdo Técnica nº 69/2024, firmado 

entre a UFV e a Funarbe, em 25/04/2024, cujo objeto versa sobre o desenvolvimento e execução 

das atividades e ações da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (23114.904327/2024-56). 11- Acordo 

de Cooperação Técnica nº 70/2024, firmado entre a UFV e a Funarbe, em 25/04/2024, cujo objeto 

é a cooperagdo técnica a fim de possibilitar o desenvolvimento e execugdo das atividades e agdes 

da Pré-Reitoria de Planejamento e Orgamento (23114.905563/2024-90). 12- Termo de Parceria nº 

75/2024, firmado entre a UFV e o Servigo Social do Comércio - Administragdo Regional no Estado 

de Minas Gerais, em 25/04/2024, cujo objeto é realizar ações conjuntas no ambito da seguranca 

alimentar e nutricional, envolvendo a arrecadagéo e a doação de alimentos por meio do programa 

Mesa Brasil (23114.918806/2023-79). 13- Acordo de Parceria nº 80/2024, firmado entre a UFV e a 

Associagdo de Agricultores e Irrigantes da Bahia, em 03/05/2024, cujo objeto é a cooperagao para 

desenvolver o projeto Desenvolvimento e integragdo de sistema online de previsdo de vazões 

minimas para a nova rede de monitoramento do oeste da Bahia (23114.921819/2023-25). 14- 

Contrato nº 39/2024, firmado entre a UFV e a Facev, em 24/04/2024, cujo objeto versa sobre 

gerenciamento de recursos oriundos de curso/evento (23114.902524/2024-31). 15- Termo Aditivo 

nº 03 ao Contrato nº 058/2021, firmado entre a UFV, o Sebrae - MG e a Funarbe, em 18/04/2024, 

cujo objeto é o acréscimo de valores ao contrato e a prorrogacio do seu prazo (23114.906107/2021- 

14). 16- Acordo de Parceria nº 73/2024, firmado entre a UFV e a Gelf Siderurgia S.A., em 25/04/2024, 

cujo objeto é a cooperação para desenvolver o projeto de pesquisa intitulado Programa de 

monitoramento hidroldgico de bacias hidrograficas para Gelf Siderurgia S.A. em Itacambira/MG 

(23114.902520/2024-52). 17- Acordo de Parceria n® 63/2024, firmado entre a UFV e a Suzano S.A, 

em 08/04/2024, cujo objeto é a cooperagéo para desenvolver o projeto de pesquisa Manejo da água 

na fase inicial do eucalipto em Mato Grosso do Sul (23114.917497/2023-10). 18- Termo de 

Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 21/2024, firmado entre a UFV, a Agrobioldgica Sustentabilidade 

S.A. e a Funarbe, em 18/04/2024 (23114.922401/2023-35). 19- Acordo de Cooperagdo Técnica n? 
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61/2024, firmado entre a UFV e a Funarbe, em 18/04/2024, cujo objeto é a cooperação técnica a 
fim de possibilitar o desenvolvimento e execução das atividades e ações da Semana do Fazendeiro 

(23114.904769/2024-01). 20- Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº 186/2022, firmado entre a UFV, 

a Paracel S.A. e a Sociedade de Investigações Florestais, em 25/04/2024, cujo objeto é a prorrogação 

do prazo de execução do convênio (23114.917428/2022-25). 21- Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 

nº 140/2022, firmado entre a UFV, a Valeouro Biotec Ltda. e a Facev, em 07/05/2024, cujo objeto é 

a prorrogação do prazo de execução do contrato (23114.917691/2022-14). 22- Contrato nº 

45/2024, firmado entre a UFV, a Suzano S.A. e a Funarbe, em 07/05/2024, cujo objeto é a 

contratação de servigos técnicos especializados na area de ciéncia florestal, visando a realização da 

avaliação hidroldgica e meteoroldgica para Suzano Papel e Celulose S.A. (23114.922592/2023-35). 

23- Acordo de Cooperação Técnica nº 79/2024, firmado entre a UFV e a Facev, em 07/05/2024, cujo 

objeto é a cooperação técnica a fim de possibilitar o desenvolvimento e execução das atividades e 

ações do Centro de Ciéncias Agrarias (23114.905522/2024-01). 24- Acordo de Cooperagdo Técnica 

nº 78/2024, firmado entre a UFV e a Funarbe, em 07/05/2024, cujo objeto é a cooperagao técnica 

a fim de possibilitar o desenvolvimento e execugdo das atividades e ações da Divisão de Eventos da 

Pré-Reitoria de Extensão e Cultura (23114.905291/2024-28). 25- Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 

nº 19/2024, firmado entre a UFV e a Funarbe, em 06/05/2024 (23114.901421/2024-53). 26- 

Contrato nº 37/2024, firmado entre a UFV e a Funarbe, em 19/04/2024, cujo objeto versa sobre o 

gerenciamento de recursos oriundos de curso/evento (23114.903543/2024-84). 27- Contrato nº 

38/2024, firmado entre a UFV e a Funarbe, em 19/04/2024, cujo objeto versa sobre o 

gerenciamento de recursos oriundos de curso/evento (23114.903505/2024-21). 28- Acordo de 

Parceria nº 68/2024, firmado entre a UFV e a Animal Nutri Consultoria em Nutri¢do Animal Ltda., 

em 22/04/2024, cujo objeto é a cooperagdo para desenvolver o projeto Desenvolvimento de 

formulagdo contendo peptideos bioativos para controle de patdgenos de suinos e ave 

(23114.902301/2024-73). 29- Contrato nº 40/2024, firmado entre a UFV e a Fundagdo de 

Desenvolvimento da Pesquisa - Fundep, em 19/04/2024, cujo objeto é a contratagdo de servigos 

técnicos especializados de analises quimicas e fisicas em amostras de solo e em tecido vegetal 

(23114.900737/2024-28). 30- Acordo de Parceria nº 71/2024, firmado entre a UFV e a CMPC 

Celulose Riograndense Ltda., em 22/04/2024, cujo objeto versa sobre o desenvolvimento do projeto 

Impacto da inserção do Eucalyptus tereticornis e acdcia-negra no mix de composição da madeirada 

da planta de Guaiba - Linha G2 (23114.916041/2023-32). 31- Acordo de Cooperagdo Técnica nº 

64/2024, firmado entre a UFV e a Facev, em 22/04/2024, cujo objeto é a cooperagdo técnica a fim 

de possibilitar o desenvolvimento e execugdo das atividades e agdes do Instituto de Politicas 
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Públicas e Desenvolvimento Sustentável - IPPDS (23114.904213/2024-14). 32- Acordo de Parceria 

nº 86/2024, firmado entre a UFV e a Associação Brasileira de Preservadores de Madeira (ABPM), 

em 09/05/2024, cujo objeto é a cooperação técnica e científica para desenvolver o projeto Avaliação 

da qualidade de madeira preservada e soluções preservativas (23114.904413/2024-69). 33- Acordo 

de Cooperação Técnica nº 83/2024, firmado entre a UFV e a Facev, em 14/05/2024, cujo objeto é a 

cooperação técnica a fim de possibilitar o desenvolvimento e execução das atividades e ações do 

Departamento de Agronomia (23114.908845/2023-68). 34- Contrato nº 44/2024, firmado entre a 

UFV e a Funarbe, em 14/05/2024, cujo objeto é o gerenciamento de recursos oriundos de 

curso/evento (23114.904559/2024-12). 35- Acordo de Cooperagédo Técnica nº 84/2024, firmado 

entre a UFV e a Funarbe, em 13/05/2024, cujo objeto é a cooperagdo a fim de possibilitar o 

desenvolvimento e execução das atividades e ações do Laboratério de Quimica Analitica Aplicada 

do Instituto de Ciéncias Exatas e Tecnoldgicas do Campus Rio Paranaiba (23114.905304/2024-69). 

36- Acordo de Parceria nº 89/2024, firmado entre a UFV e o Instituto Ekos Brasil, em 14/05/2024, 

cujo objeto é a cooperagdo técnica e cientifica para desenvolver o subprojeto Arvores do Rio Doce: 

Estudos Ecoldgicos para Conhecer e Conservar Espécies Ameacadas de Extingdo da Bacia do Rio 

Doce (23114.902869/2024-94). 37- Acordo de Parceria n® 87/2024, firmado entre a UFV e o DSM 

Produtos Nutricionais Brasil, em 13/05/2024, cujo objeto é a cooperagdo técnica e cientifica para 

desenvolver o subprojeto Suplementos Adensados para Bovinos em Pastejo no Periodo das Aguas 

(23114.919605/2023-99). 38- Acordo de Parceria nº 88/2024, firmado entre a UFV e a Tropical 

Industria de Alimentos S.A., em 13/05/2024, cujo objeto é a cooperação técnica e cientifica para 

desenvolver o subprojeto Avaliação do Potencial de Aumento da Sustentabilidade de uma ETE 

Industrial (23114.903590/2024-28). 39- Acordo de Parceria nº 91/2024, firmado entre a UFV e a 

DSM Produtos Nutricionais Brasil, em 14/05/2024, cujo objeto é a cooperação técnica e cientifica 

para desenvolver o subprojeto Avaliagio do uso de extrato de plantas em suplementos para 

novilhos de corte em pastagens de baixa qualidade (23114.905495/2024-69). 40- Termo Aditivo nº 

01 ao Contrato nº 209/2023, firmado entre a UFV, a LD Celulose S.A. e a Funarbe, em 14/05/2024, 

cujo objeto é a prorrogagdo do prazo de execução do contrato (23114.908422/2023-48). 

CONVENIOS HOMOLOGADOS NESTA REUNIAO: 1- Convénio nº 76/2024, firmado entre a UFV e a 

Universidade de Cérdoba, em 29/04/2024, cujo objeto é promover a criagdo de vinculos académicos 

e ampliar a compreensdo mútua das culturas dos paises envolvidos (23114.904235/2024-76). 2- 

Convénio nº 74/2024, firmado entre a UFV e a Universitat de Valéncia, em 05/02/2024, cujo objeto 

é o intercdmbio de membros do corpo docente e do quadro de técnicos das instituicdes com a 

finalidade de capacitagdo e treinamento, intercambio de estudantes, elaboragio de atividades 
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conjuntas de pesquisa e consultorias, participagdo em semindrios, encontros académicos e 

atividades culturais (23114.917742/2023-99). 3- Convénio nº 65/2024, firmado entre a UFV e a INTI 

International University - Malasia, em 18/04/2024, cujo objeto é promover o intercdmbio de 

membros do corpo docente, do quadro de técnicos de nivel superior e de estudantes, elaborar 

atividades conjuntas de pesquisa, promover a participagdo em seminarios e encontros académicos, 

participagdo conjunta em cursos internacionais de treinamento e outras atividades julgadas 

mutuamente apropriadas (23114.904544/2024-46). 4- Convénio nº 67/2024, firmado entre a UFV e 

a Universidad del Valle, em 18/04/2024, cujo objeto é promover o intercambio de membros do 

corpo docente, do quadro de técnicos de nivel superior e de estudantes, elaborar atividades 

conjuntas de pesquisa, promover a participagdo em semindrios e encontros académicos, 

participacdo conjunta em cursos internacionais de treinamento e outras atividades julgadas 

mutuamente apropriadas (23114.904434/2024-84). 5- Convénio nº 66/2024, firmado entre a UFV e 

a Universidad Complutense de Madrid, em 18/04/2024, cujo objeto é realizar atividades conjuntas 

de pesquisa sobre temas de interesse comum a ambas as universidades, troca de informagdes sobre 

temas de interesse de ambas as universidades, intercambio de professores, pesquisadores e alunos 

nas dreas de cooperagdo que se estabelecem, possibilidade de realizagdo de teses de doutoramento 

sob orientação conjunta (23114.903276/2024-45). 6- Convénio nº 81/2024, firmado entre a UFV e 

a Universidade de Torino, em 07/05/2024, cujo objeto é regular a mobilidade de estudos e 

investigação no estrangeiro para docentes, investigadores e estudantes, com o objetivo de 

proporcionar formagdo de alto nivel num quadro internacional em diversas áreas 

(23114.903486/2024-33). 7- Convénio nº 81/2024, firmado entre a UFV e a Deutscher 

Akademischer Austauschdienst, em 08/05/2024, cujo objeto é fortalecer a cooperagdo 

internacional em educação e ciéncia (23114.905897/2024-63). 
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